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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2022

(Da Sra. PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE)

Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 14.040,
de 18 de agosto de 2020, para dispor sobre
a validade das normas educacionais a serem
adotadas, em caráter excepcional, enquanto
perdurarem a crise  sanitária  decorrente  da
pandemia  da  Covid-19  e  suas
consequências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de

2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º............................................................................................

§ 1º...............................................................................................

§ 2º As normas previstas nesta Lei não se vincularão à vigência
do  Decreto  Legislativo  referido  no  caput deste  artigo  e
vigorarão até o encerramento do ano letivo de 2022. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei que estamos apresentando altera o § 2º do

art. 1º da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, com o intuito de prorrogar as

disposições previstas na referida legislação até o encerramento do ano letivo

de 2022.  *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227158560600
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A  Lei  nº  14.040,  de  18  de  agosto  de  2020,  resultado  da

conversão da Medida Provisória nº 934, de 2020, entre outros aspectos, prevê

medidas de reorganização do calendário  escolar  do ano letivo afetado pelo

estado  de  calamidade  pública  decorrente  da  pandemia  de  Covid-19.  Esta

legislação foi regulamentada pela Resolução nº 2, de 10 de dezembro de 2020,

do  Conselho  Pleno  do  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE)  e,

coerentemente  com  a  legislação  educacional  vigente,  esses  normativos

possibilitam que os sistemas de ensino promovam as adequações necessárias

para a continuidade da prestação dos serviços educacionais.

Ocorre que o art. 1º da citada Lei nº 14.040, de 2020, ao prever

as normas educacionais a serem adotadas durante a pandemia, faz expressa

menção ao estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo

nº  6,  de  20  de  março  de  2020.  Entretanto,  a  despeito  de  infelizmente  a

pandemia  perdurar  e  medidas  educacionais  excepcionais  estarem  sendo

atualmente  implementadas,  o  referido  Decreto  produziu  efeitos  até  31  de

dezembro de 2020.

Para  sanar  a  vigência  dos  dispositivos  legais  citados,

apresentamos o Projeto de Lei nº 486, de 2021, que estendeu os efeitos da Lei

nº 14.040, de 2020, até o final do ano letivo de 2021. A citada proposição,

aprovada nas duas Casas Legislativas, transformou-se na Lei nº 14.218, de 13

de outubro de 2021.

Em  virtude  das  condições  epidemiológicas  atuais,

apresentamos este Projeto de Lei que  atualiza o § 2º do art. 1º da Lei nº

14.040,  de  18  de  agosto  de  2020,  com  o  intuito  de  prorrogar  as

disposições  previstas  naquela  legislação até  o  encerramento  do  ano

letivo de 2022.

Trata-se, portanto, de medida visando a promover segurança

jurídica  das  normas  educacionais  adotadas  em  caráter  excepcional,  por

consequência da pandemia de Covid-19.

Ante o exposto, peço o apoio das e dos Nobres Colegas para a

aprovação do nosso Projeto de Lei. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227158560600
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Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2022.

                       PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

                                               Deputada Federal
                                              DEMOCRATAS/TO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227158560600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.040, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

Estabelece normas educacionais excepcionais 

a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e 

altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas educacionais a serem adotadas, em caráter 

excepcional, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020. 

§ 1º O Conselho Nacional de Educação (CNE) editará diretrizes nacionais com 

vistas à implementação do disposto nesta Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Lei nº 14.218, de 13/10/2021) 

§ 2º As normas previstas nesta Lei não se vincularão à vigência do Decreto 

Legislativo referido no caput deste artigo e vigorarão até o encerramento do ano letivo de 

2021. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.218, de 13/10/2021) 

 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes 

nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas a 

serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensados, em caráter 

excepcional: 

I - na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 

trabalho educacional e do cumprimento da carga horária mínima anual previstos no inciso II 

do caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II - no ensino fundamental e no ensino médio, da obrigatoriedade de observância 

do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do 

art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga horária 

mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e 

da garantia dos direitos e objetivos de aprendizagem, observado o disposto no § 3º deste 

artigo. 

§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado 

pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 

§ 2º A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de 

calamidade pública referido no art. 1º desta Lei obedecerá aos princípios dispostos no art. 206 

da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o acesso e a permanência 

nas escolas, e contará com a participação das comunidades escolares para sua definição. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14218-13-outubro-2021-791851-publicacaooriginal-163594-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14218-13-outubro-2021-791851-publicacaooriginal-163594-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14218-13-outubro-2021-791851-publicacaooriginal-163594-pl.html
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§ 3º Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a 

integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado pelo estado de calamidade 

pública referido no art. 1º desta Lei poderá ser feita no ano subsequente, inclusive por meio da 

adoção de um continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, observadas as diretrizes 

nacionais editadas pelo CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de ensino. 

§ 4º A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado pelo estado de 

calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, poderão ser desenvolvidas atividades 

pedagógicas não presenciais: 

I - na educação infantil, de acordo com os objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento dessa etapa da educação básica e com as orientações pediátricas pertinentes 

quanto ao uso de tecnologias da informação e comunicação; 

II - no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos conteúdos 

curriculares de cada etapa e modalidade, inclusive por meio do uso de tecnologias da 

informação e comunicação, cujo cômputo, para efeitos de integralização da carga horária 

mínima anual, obedecerá a critérios objetivos estabelecidos pelo CNE. 

§ 5º Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades pedagógicas não 

presenciais como parte do cumprimento da carga horária anual deverão assegurar em suas 

normas que os alunos e os professores tenham acesso aos meios necessários para a realização 

dessas atividades. 

§ 6º As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas dos sistemas de 

ensino, no que se refere a atividades pedagógicas não presenciais, considerarão as 

especificidades de cada faixa etária dos estudantes e de cada modalidade de ensino, em 

especial quanto à adequação da utilização de tecnologias da informação e comunicação, e a 

autonomia pedagógica das escolas assegurada pelos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal implementarão, em 

regime de colaboração, estratégias intersetoriais de retorno às atividades escolares regulares 

nas áreas de educação, de saúde e de assistência social. 

§ 10. Fica facultado aos sistemas de ensino, em caráter excepcional e mediante 

disponibilidade de vagas na rede pública, possibilitar ao aluno concluinte do ensino médio 

matricular-se para períodos de estudos de até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos 

conteúdos curriculares do último ano escolar do ensino médio, no ano letivo subsequente ao 

afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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................................................................................................................................................ .....................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 290/2022 

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 14.218, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 

2020, para dispor sobre a validade das normas 

educacionais a serem adotadas, em caráter 

excepcional, enquanto perdurarem a crise 

sanitária decorrente da pandemia da Covid-19 

e suas consequências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

 

§1º.....................................................................................................................  

 

§ 2º As normas previstas nesta Lei não se vincularão à vigência do Decreto 

Legislativo referido no caput deste artigo e vigorarão até o encerramento do 

ano letivo de 2021." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 13 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Milton Ribeiro  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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